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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Alter a a Lei nº 14.597 , 
junho de 2023 (Lei 
Esporte) , par a insti t uir 
Nacional do Esport e . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

de 1 4 de 
Geral do 

a Semana 

Art . 1° O art. 207 da Lei nº 14 . 597 , de 14 de junho 

de 2023 (Le i Ger al do Espor t e) , passa a v i gorar com a 

seguinte redação : 

"Art . 207 . Ficam instituídos o Dia 

Nacional do Esport e , a ser celebrado, anualmente , 

n o d i a 23 de junho, e a Semana Nacional do Esporte , 

a ser celebrada na semana que compreender essa 

data . 

§ 1° O Dia Nacional do Esporte e a Semana 

Naci onal do Esporte têm por final idade incentivar a 

prática esport iva como instrumento de promoção da 

saúde , da i ncl usão social , da educação e da 

qualidade de vida , bem como p romover sua 

valori zação em todas as fa i xas etárias e 

modalidades . 

§ As comemorações deverão ser 

promovidas pelo poder público , em colaboração com 

insti tuições de ensino , organizações esportivas e 

entidades da sociedade civil , por meio de eventos , 

de debates , de campanhas , de ações educativas e de 

atividades práticas direcionados à divulgação dos 

benefícios físicos , mentais e sociais do esporte . 

§ 3° No período a que se refere o caput 

deste artigo , serão est i mul adas parcerias entre o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

poder público , institui ções de ensino , organizações 

esport ivas e ent i dades da sociedade civil , bem como 

a cooperação entre os entes federat i vos , com vistas 

à promoção de polít icas públicas , à formação 

esportiva , à divu lgação de boas prát icas e à 

difusão d o esporte como direito soci al e fer ramenta 

de t ransformação . "(NR) 

Art . 2° Esta Lei ent ra em vigor na data de sua 

publicação . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , 19 de dezembro de 2025 . 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Morta 

HUGO MOTTA 
Pres idente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 23/2026/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.014, de 
2025, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 
2023 (Lei Geral do Esporte), para instituir a Semana Nacional do Esporte". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assmarura, acesse https://1nfoleg-autent1c1dade-asslnan,ra.camara.leg.br/C0266849484200 

Assinado eletronicamente pelo(a) Oep. Carlos Veras 
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